
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 941 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, ao Presidente dessa Casa e à Mesa Diretora a adoção das
providências necessárias à criação da “Escola do Legislativo de Chapadão do Sul” (denominação a
ser definida por esta Casa), nos moldes das melhores práticas observadas em outras câmaras
municipais, com vistas a promover a capacitação técnica, a educação cívica e a aproximação entre o
Poder Legislativo e a população.
 

Justificativa:
- Fortalecer a atuação parlamentar por meio da qualificação técnica de vereadores, servidores e
assessores, promovendo mais eficiência e transparência na gestão legislativa.
- Fomentar a educação para a cidadania, oferecendo cursos de extensão, oficinas e seminários à
comunidade, contribuindo para a participação social e o controle democrático.
- Institucionalizar espaço permanente de formação, pesquisa e integração entre sociedade civil, poder
público e iniciativa privada, valorizando práticas legislativas locais.
- Atender demanda por profissionalização da administração legislativa e modernização dos processos
internos, reduzindo custos e melhorando serviços prestados ao cidadão.
Objetivos:
1. Oferecer capacitação continuada a vereadores, servidores, estagiários e comissões.
2. Promover cursos, palestras e atividades de educação cívica para a população.
3. Desenvolver programas de formação em gestão legislativa, técnica legislativa, elaboração de
políticas públicas, transparência, ética e controle social.
 

   
Sala das Sessões, 10 de Abril de 2026

Marcel D'Angelis
Vereador(a) - PP
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